
R.ESOLU·ÇÃO Nq 42, DE 1962 

A CAI\IAR:\ l\fUNICIPAL DE SAO PAULO resolve: 

Art. 1.0 
- Fica concedido ao Doutor l\1ário Graciotti o título 

de "Cidadão Emérito da Cidade ele São Paulo". 

Art. 2.0 - A entrega do referido título será feita em Se~;<lo 
Especial, convoqtda pelo Presidente da Edilidade. 

Art. 3.0 
- As despesas decorrentes da execução ela presente 

Resolução correrão por conta das verbas próprias elo orçamento vi
gente. 

Art. 4.0 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara l\1unicipal de São Paulo, 27 ele junho de 1962. - O 
Presidente, Antônio H élia X.av-ier de l11 endonça - O Vice-Presi
dente, ]anuário Afantclli Neto - O 1.0 Secretário, Fernando Pe
reira Barreto - O 2.0 Secretário, An1 Sil-va - O 3. 0 Secretário, 
f o sé 111 of.i,na Iúnior. 

Publicada na Diretoria Geral da Cân1ara l\!Iunicipal de São Paulo, 
em 27 ele junho de 1962. - O Diretor Geral, Elias Sham11wss. 




